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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS-
MS REALIZADA NO DIA 20 DE MAIO DE 2024.  

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, reuniram-se 
ordinariamente a edilidade Deodapolense sob a Presidência do Vereador 
GILBERTO DIAS GUIMARÃES. Estavam presentes os Vereadores: DONIZETE 
JOSÉ DOS SANTOS, FLÁVIO HENRIQUE PATRiCIO BARRETO, PAULO DE 
FIGUEIREDO, FRANCISCO EUZÉBIO DE OLIVEIRA, EDMILSON  PRATES  
DE SOUZA, MANOEL DA PAZ SANTOS, CARLOS DE LIMA NETO  JUNIOR  E 
A VEREADORA JUSSARA VANDERLEI. Havendo quórum legal o Presidente 
declarou aberta a Sessão. Convidou o funcionário Paulo de Souza Filho para que 
fizesse a leitura de um texto Bíblico. Solicitou a leitura da Ata da Sessão anterior. 
Colocou a Ata em discussão. Não havendo discussão, colocou em votação sendo a 
Ata APROVADA POR UNANIMIDADE. Solicitou a leitura das correspondências 
e proposições enviadas i Mesa Diretora. Não havendo correspondências foi lido o 
Projeto de Lei Municipal de iniciativa do Poder Legislativo n° 019 de 17/maio/2024 
do Vereador Flávio H. P. Barreto que: 'Institui no Município de Deodipolis, a 
obrigatoriedade de cursos de primeiros socorros aos professores e funcionários de 
creches e escolas de educação básica da rede pública municipal e particulares. 
Dando seguimento o Presidente convidou o Vereador Manoel da Paz Santos inscrito 
para USAR A PALAVRA NA TRIBUNA que foi aparteado pelos Vereadores Paulo 
de Figueiredo e Flávio Henrique Patrício Barreto. Logo após o Presidente passou 
para ORDEM DO DIA. Enviou para as comissões competentes o Projeto de Lei 
Municipal de iniciativa do Poder Legislativo  le  019 de 17/maio/2024. Colocou em 
discussão o Projeto de Resolução n° 001 de 10/maio/2024 da Mesa Diretora da  
Camara  Municipal de Deodápolis-MS. Discutiram a matéria os Vereadores Flávio 
H. P. Barreto e Gilberto D. Guimarães. Colocou em votação nominal sendo o Projeto 

PROVADO POR UNANIMIDADE já com o parecer das comissões competentes. 
'41#1111111/ locou em discussão o Projeto de Lei Municipal de iniciativa do Poder Legislativo 

01: :rreto. Colocou em votação nominal sendo o Projeto APROVADO POR 
017 de 02/maio/2024. Discutiu a matéria seu autor o Vereador Flávio H. P.  

di  
NANIMIDADE já com o parecer das comissões competentes. Não havendo mais 
roposituras a votar o Presidente passou para EXPLICAÇÃO PESSOAL. Estavam 
scritos os Vereadores: Edmilson P. de Souza, Carlos de L. N.  Junior,  Flávio H. P. 

11os vereadores, aos internautas aos funcionários do Legislativo e encerrou a
resente Sessão. Autorizou a lavratura desta ATA que após lida e achada conforme 

a 

arreto, Paulo de Figueiredo, Francisco E. de Oliveira, Donizete J. dos Santos e 
anoel da P. Santos. Em seguida o Presidente agradeceu aos munícipes presentes, 
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ai por todos assinada. 

DAS SESSOES DA CAMA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS-MS AOS 
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VINTE DIAS DO MÊS IE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUAT O. 
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VE 	 —12  Secretário 

VER:  FLAVIO HEN RIQU I  
Ail 

 

P 	fa0 BARRET°  

VER: 	--JOSE.  DOS SANTOS 

Encerro a presente FOLHA DE PRESENÇA, após verificação de que todos os Vereadores que acima 

assinaram estiveram presentes até o término da SESSÃO ORDINÁRIA da Câmara Municipal de 

Deodápolis-MS realizada no dia 20 de maio de 2024. 
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